
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA

"Íe,ua dan ÁlaacenÍps"

PORTÁRIÁ NO (X7 - DE 25 DE 5ETEIIABRO DE 2019.

i.lomeio Comissão Permonente de

Licitoção.

O Presidente do Cômoro &lunicipol de

Vereodores de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso desuas

otribuições legois e de conformidode com o Lei Orgônico Municipol.

eLei no 8.666/93, resolve:

Árt. 1o Nomeor os membros do Comissõo

Permonente de Licitoção, designondo o servidor André Müller

Libordoní como Presidente, o servidor José Lucos do Silvo e o

servidor Jeferson Douglos Oliveiro Pqdilho. como membros.

Árt. 2o O periodo de vigêncio do Comissão

Permonente de Licitoção, nos termos do § 4" do ortigo 51 do Lei

8.666/93, seró de 01 (um) ono o contor do doto de suo publicação;

Aít. 30 Esto Portorio entra em vigor na dato de

suo publicoção, ficondo revogodo o Portorio rP 45, de 09 de

setembro de 2Ot9.

oABINETE DA PRE5IDÊNCTE DA CÂA^ÁRA

MUNICIPAL DE VEREADORE5 DE TóTNZNS.

25 DE 5ETEMBRO DE 2019.

Clóudio
ã

Ràfigtes de Ávilo

Presidente
Registre-se e publigue-se.

En ?5 d2 set6mbro de 2019.

L_J_ c,sr
Luís ãorbs Boff
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